
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado

ORDEM DE SERVIÇO PGE Nº 005 DE 15 DE MAIO DE 2020

 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32 da Lei Complementar nº 34, de 06 de
fevereiro de 2009,
 
CONSIDERANDO a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, da
inconstitucionalidade do artigo 100, §12º, da Constituição Federal, e, por arrastamento e parcialmente, do art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97,
com redação dada pela Lei Federal nº 11.960/2009;
 
CONSIDERANDO a posterior decisão proferida pelo Plenário do STF na apreciação da Questão de Ordem suscitada nas Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, pela qual se resolveu a modulação dos efeitos da inconstitucionalidade declarada, fixando como marco
inicial a data de conclusão do julgamento em 25/03/2015;
 
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal pelo regime da repercussão geral no Recurso Extraordinário nº 870.947/SE,
cujo acórdão foi publicado em 20/11/2017, no DJE nº 262 divulgado em 17/11/2017, tendo sido rejeitados os quatro embargos de declaração
postulando modulação de efeitos temporais, conforme ata de julgamento nº 36, de 03/10/2019, no DJE nº 227, divulgado em 17/10/2019;
 
CONSIDERANDO a declaração, pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.348, da
inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, alterado pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que se estabelece a aplicação dos índices
da caderneta de poupança como critério de atualização monetária nas condenações da Fazenda Pública;
 
CONSIDERANDO a Súmula 523 e a tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça pelo regime dos recursos repetitivos no Recurso Especial nº
1.495.146-MG, DJE 02/03/2018 (Tema 905);
 
CONSIDERANDO a Súmula Vinculante 17 do STF e a tese fixada pelo Superior Tribunal de Justiça pelo regime dos recursos repetitivos no
Recurso Especial nº 1.118.103-SP, DJE 08/03/2010 (Tema 201,211);
 
CONSIDERANDO a norma do artigo 12-A da Lei Federal nº 7.713/1988, que trata da retenção do Imposto sobre a Renda (IRRF) nos
Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal nº 13.149/2015; e em vista do regramento
de integração de juros de mora à base de cálculo do tributo consoante o artigo 36, §3º, do Decreto n° 9.580/2018; bem como a regra do art. 36
da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014;
 
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Superior Tribunal Justiça no Tema 470, no Recurso Especial nº. 1.227.133/RS, sob o rito dos recursos
repetitivos, que exclui a incidência de Imposto de Renda sobre juros moratórios vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão
judicial, na forma do artigo 6º, inciso V, da Lei 7.713/1998;
 
CONSIDERANDO a Súmula 618 do Supremo Tribunal Federal e o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2332, conforme
acórdão publicado em 16/04/2019, no DJE nº 80 divulgado em 15/04/2019;
 
CONSIDERANDO o regramento da Lei Federal 12.703, de 7 de agosto de 2012, que alterou a redação do artigo 12, inciso II, alíneas a e b, da
Lei Federal nº 8.177, de 01 de março de 1991, assim como o cenário econômico brasileiro atual de meta de taxa básica de juros mantida em
menos de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a Ordem de Serviço PGE Nº 002, de 28 de fevereiro de 2020, às normas editadas pelo Conselho
Nacional de Justiça através da Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos
procedimentos operacionais no âmbito do Poder Judiciário;
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de atualização e de consolidação dos parâmetros de cálculo a serem observados, no âmbito da
Procuradoria Geral do Estado da Bahia e, em especial, pela Coordenação de Cálculos e Perícias – COCAP, nos termos definidos no Processo
nº PGE/2013439579-0.
 

RESOLVE
 
Art. 1º - Nos cálculos dos valores relativos às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública estadual, quando realizados ainda nas
fases de conhecimento, liquidação ou cumprimento de sentença/execução, a atualização monetária considerará a variação acumulada do
INPC até 29/06/2009, e o IPCA-E a partir de 30/06/2009.
 
Art. 2º - Nos cálculos dos valores relativos às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública estadual de natureza tributária, devem ser
observados os mesmos critérios de atualização monetária e juros moratórios pelos quais a Fazenda Pública estadual corrige seus créditos
tributários.
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Art. 3º - Nos cálculos de atualização dos valores requisitados em precatórios não tributários, devem ser utilizados os seguintes indexadores:
 

I – ORTN – de 1964 a fevereiro de 1986;
II – OTN – de março de 1986 a janeiro de 1989;
III – IPC / IBGE de 42,72% - em janeiro de 1989;
IV – IPC / IBGE de 10,14% - em fevereiro de 1989;
V – BTN – de março de 1989 a março de 1990;
VI – IPC / IBGE de março de 1990 a fevereiro de 1991;
VII – INPC – de março de 1991 a novembro de 1991;
VIII – IPCA-E / IBGE – em dezembro de 1991;
IX – UFIR – de janeiro de 1992 a dezembro de 2000;
X – IPCA-E / IBGE – de janeiro de 2001 a 9 de dezembro de 2009;
XI – Taxa Referencial (TR) – de 10 de dezembro de 2009 a 25 de março de 2015; e
XII – IPCA-E / IBGE – de 26 de março de 2015 em diante.
 

Parágrafo único - Na atualização dos precatórios emitidos pela Justiça do Trabalho devem ser observadas as disposições do artigo 39, caput,
da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, no período de março a junho de 2009, IPCA-E de julho a 09 de dezembro de 2009 e Taxa Referencial
(TR) de 10 de dezembro de 2009 a 25 de março de 2015, sendo atualizados pelo IPCA-E a partir desta data.
 
Art. 4º - Os cálculos dos juros, independentemente do momento de realização, considerarão a natureza jurídica das condenações judiciais
impostas à Fazenda Pública estadual, observando os seguintes parâmetros:
 

I – condenações de natureza alimentar: juros de mora calculados no percentual de 1% ao mês até 26/08/2001; de 0,5% entre
27/08/2001 e 29/06/2009; e, a partir de 30/06/2009, no percentual dos juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados
de forma simples;
 
II – condenações de natureza comum ou indenizatória: juros de mora calculados no percentual de 0,5% ao mês até 10/01/2003; de
1% entre 11/01/2003 e 29/06/2009; e, a partir de 30/06/2009, no percentual dos juros incidentes sobre a caderneta de poupança,
capitalizados de forma simples;

 
III – condenações de indenização por desapropriação:

 
a. juros de mora calculados no percentual de 0,5% ao mês até 29/06/2009 e, a partir de 30/06/2009, no percentual dos juros
incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma simples, sendo computados, em qualquer hipótese, a partir
de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito;
 
b. juros compensatórios, quando for o caso, calculados no percentual de 1% ao mês até 10/06/1997; e, a partir de 11/06/1997,
no percentual de 0,5% ao mês até a expedição do ofício requisitório, sempre de forma simples;

 
Artigo 5º. - Os juros moratórios integram a base de cálculo do Imposto de Renda, salvo nas hipóteses em que o crédito principal for isento ou
imune à incidência do tributo e quando se tratar de indenização de aviso prévio ou rescisão do contrato de trabalho, na forma do artigo 6º, inciso
V, da Lei 7.713/1998.
 
Art. 6º - As tabelas constantes do Anexo Único desta Ordem de Serviço consolidam os parâmetros ora definidos para os cálculos da
atualização monetária e dos juros incidentes sobre os valores das condenações judiciais impostas à Fazenda Pública estadual, com a indicação
dos percentuais e dos respectivos fundamentos normativos, os quais deverão constar dos pareceres técnicos emitidos pela COCAP.
 
Art. 7º - As disposições constantes desta Ordem de Serviço entram em vigor nesta data, ficando revogadas a Ordem de Serviço PGE Nº 013
de 05 agosto de 2016 e a Ordem de Serviço PGE Nº 002 de 28 de fevereiro 2020.
 
Dê-se ciência, por meio eletrônico, do inteiro teor desta Ordem de Serviço aos servidores lotados na COCAP e aos Procuradores com atuação
no contencioso.
 
 

PAULO MORENO DE CARVALHO
Procurador Geral do Estado

 
 
 

 

 

ANEXO ÚNICO
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1 – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:

 

1.1 – Cálculos dos valores relativos às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública estadual, quando realizados ainda nas fases de conhecimento,
liquidação ou cumprimento de sentença/execução - ART. 1º:

 

Período ÍNDICE OBSERVAÇÕES

Até 29/06/2009 Variação acumulada do INPC  

A partir de 30/06/2009 IPCA-E
Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, acórdão publicado em
20/11/2017, DJE nº 262 divulgado em 17/11/2017, e ADI 5.348,
ata de julgamento publicada em 21/11/2019.

 

1.2 - Cálculos dos valores relativos às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública estadual, quando realizados após os ofícios requisitórios
(precatório ou RPV) - ARTS. 2º E 3º:

 

PERÍODO ÍNDICE FUNDAMENTO LEGAL

De 1964

Até fevereiro/1986
ORTN

Art. 21 da Resolução nº 303 do CNJ

De Março/1986

Até Janeiro/1989
OTN

Em Janeiro/1989 IPC/IBGE de 42,72%

Em Fevereiro/1989 IPC/IBGE de 10,14%

De Março/1989

Até Março/1990
BTN

De Março/1990

Até Fevereiro/1991
IPC/IBGE

De Março/1991

Até Novembro/1991
INPC

Em dezembro/1991 IPCA-E/IBGE

De janeiro/1992

Até dezembro/2000
UFIR

De janeiro de 2001

Até 09/12/2009
IPCA-E/IBGE

De 10/12/2009

Até 25/03/2015
Taxa Referencial (TR)

A partir de 26/03/2015 IPCA-E

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (hipótese do ART. 2º) – atualização com base na SELIC (Juros e correção monetária) – ADI´s 4.357 e 4.425.
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2 – JUROS:

 

FORMA DE INCIDÊNCIA FUNDAMENTO LEGAL

Computam-se juros de mora no período compreendido entre a data de elaboração dos cálculos
e a expedição da Requisição de Pequeno Valor ou do Precatório.

Entendimento firmado no julgamento do RE nº 579431, com
repercussão geral reconhecida.

Não são computados juros moratórios entre a data de expedição e a data do
vencimento/pagamento do precatório judicial ou Requisição de Pequeno Valor, conforme
prazo constitucional previsto no artigo 100 da CF, § 1º, à vista da não-caracterização, na
espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público.

Entendimento firmado no julgamento do RE nº 305.186/SP e
Súmula Vinculante nº 17 do STF.

 

2.1 – CONDENAÇÕES DE NATUREZA COMUM/INDENIZATÓRIA:

PERÍODO TAXA DE JUROS FUNDAMENTO LEGAL

Até 10/01/2003 0,5% a.m. Art. 1.062, do CC/1916, c/c art. 1º da Lei 4.414/1964.

De 11/01/2003 a 29/06/2009 1% a.m. Art. 406, do CC/2002, c/c art. 161, § 1º, do CTN.

A partir de 30/06/2009

O mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança, capitalizados de forma
simples, correspondentes a:

 

- 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja
superior a 8,5%;

- 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos
demais casos.

Art. 1ºF, da Lei 9.494/97, alterado pela Lei 11.960/2009[1].

 

Art. 12º, inciso II, alíneas a e b, da Lei 8.177/91, alterado pela Lei
12.703/2012.

 

2. 2 – CONDENAÇÕES DE NATUREZA ALIMENTAR :

PERÍODO TAXA DE JUROS FUNDAMENTO LEGAL

Até 26/08/2001 1% a.m. Lei 8.177/91, art. 39 e Dec. Leis nºs 75/66 e 2332/87[2].

De 27/08/2001 a 29/06/2009 0,5% a.m. MP 2180-35, que inseriu o art. 1ºF na Lei 9.494/97.

A partir de 30/06/2009

O mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança, capitalizados de forma
simples, correspondentes a:

- 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja
superior a 8,5%;

- 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos
demais casos.

Art. 1ºF, da Lei 9.494/1997, alterado pela Lei 11.960/2009.

 

Art. 12º, inciso II, alíneas a e b, da Lei 8.177/91, alterado pela Lei
12.703/2012.

 

2.3 – CONDENAÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO DIRETA:

 

JUROS MORATÓRIOS

PERÍODO TAXA DE JUROS FUNDAMENTO LEGAL

Até 29/06/2009 0,5% - simples Art. 15-B do Decreto-Lei n. 3.365/41.

A partir de 30/06/2009 Para fins de juros moratórios e compensatórios Art. 1ºF, da Lei 9.494/97, alterado pela Lei 11.960/09.
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incidirá uma única vez o mesmo percentual de
juros incidentes sobre a caderneta de poupança,
capitalizados de forma simples, correspondentes a:

- 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja
superior a 8,5%;

- 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos
demais casos.

 

Art. 12º, inciso II, alíneas a e b, da Lei 8.177/91, alterado pela Lei
12.703/2012.

NOTAS:

Os juros de mora incidem sobre a diferença apurada entre o valor do bem fixado na sentença e 80% do valor ofertado pelo expropriante (AgRg no Ag 1197998/SP
e REsp n. 1.273.242/PE), corrigida monetariamente e, quando for o caso, acrescida dos juros compensatórios (Súmulas 12/STJ e 102/STJ e REsp n.
1.118.103/SP), contados os juros de mora:

a) A partir da data do trânsito em julgado (Súmulas n. 70/TFR e 70/STJ), no caso de sentença proferida até 26.09.99;

b) A partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição e do art. 15-B do Decreto-
Lei n. 3.365/41 (incluído pela MP n. 1.901/99 e mantido nas sucessivas reedições), no caso de sentença proferida a partir de 27.09.99 (REsp n. 1.118.103/SP).

 

JUROS COMPENSATÓRIOS

PERÍODO TAXA DE JUROS FUNDAMENTO LEGAL

 

Até 10.06.1997

 

 

 

1% - simples

 

Súmulas n. 618/STF e n. 110/TFR.

 

De 11.06.1997 até a expedição do Ofício
Requisitório

 

0,5% - simples

 
Art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/41, introduzido pela MP n.
1.577/1997, ADI n. 2.332 e Art. 100, § 12, CF.

NOTAS:

Os juros compensatórios incidem:

a) Sobre o valor atualizado da indenização (Súmula n. 113/STJ), no caso de sentença proferida até 10.06.97;

b) Sobre a diferença apurada entre o valor do bem fixado na sentença e 80% do valor ofertado pelo expropriante (MP n. 1.577/97 e ADI n. 2.332/DF), no caso de
sentença proferida a partir de 11.06.97;

c) Termo final: Expedição do Ofício Requisitório pelo Juízo de Origem (Art. 100, § 12, CF/88).

 

2.4 – CONDENAÇÕES DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA:

 

JUROS MORATÓRIOS

PERÍODO TAXA DE JUROS FUNDAMENTO LEGAL

Até 29/06/2009 0,5% - simples Art. 15-B do Decreto-Lei n. 3.365/41.

A partir de 30/06/2009

Para fins de juros moratórios e compensatórios
incidirá uma única vez o mesmo percentual de
juros incidentes sobre a caderneta de poupança,
capitalizados de forma simples, correspondentes
a:

- 0,5% ao mês, caso a taxa SELIC ao ano seja
superior a 8,5%;

- 70% da taxa SELIC ao ano, mensalizada, nos
demais casos.

Art. 1ºF da Lei 9.494/97, alterado pela Lei 11.960/09.

 

Art. 12º, inciso II, alíneas a e b, da Lei 8.177/91, alterado pela Lei
12.703/2012.

NOTAS:
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Os juros de mora incidem sobre a diferença apurada entre o valor do bem fixado na sentença e 80% do valor ofertado pelo expropriante (AgRg no Ag 1197998/SP
e REsp n. 1.273.242/PE), corrigida monetariamente e, quando for o caso, acrescida dos juros compensatórios (Súmulas 12/STJ e 102/STJ e REsp n.
1.118.103/SP), contados os juros de mora:

a) A partir da data do trânsito em julgado (Súmulas n. 70/TFR e 70/STJ), no caso de sentença proferida até 26.09.99;

b) A partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art. 100 da Constituição e do art. 15-B do Decreto-
Lei n. 3.365/41 (incluído pela MP n. 1.901/99 e mantido nas sucessivas reedições), no caso de sentença proferida a partir de 27.09.99 (REsp n. 1.118.103/SP).

 

JUROS COMPENSATÓRIOS

Período Taxa de Juros Fundamento Legal

Até 10.06.1997

 

1% - simples

 
Súmulas n. 618/STF e 110/TFR.

 

De 11.06.1997 até a expedição do Ofício
Requisitório

 

0,5% - simples

 
Art. 15-A do Decreto-Lei n. 3.365/41, introduzido pela MP n.
1.577/1997, ADI n. 2.332, e Art. 100, § 12, CF.

NOTAS:

Os juros compensatórios incidem:

a) Sobre o valor atualizado da indenização (Súmula n. 113/STJ), no caso de sentença proferida até 10.06.97;

b) Sobre a diferença apurada entre o valor do bem fixado na sentença e 80% do valor ofertado pelo expropriante (MP n. 1.577/97 e ADI n. 2.332/DF), no caso de
sentença proferida a partir de 11.06.97;

c) Termo final: Expedição do Ofício Requisitório pelo Juízo de Origem (Art. 100, § 12, CF/88).

 

 

 

[1] Recurso Especial Repetitivo nº 1.270.439/PR (STJ), e MC’s nas RCL’s 16.745, 16.940, 16.983, 16.984 e 17.029 - STF

[2] RESP´s 207.540/SC; 167.015/SC e 438.100/MG (STJ)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado, em 15/05/2020, às 15:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00018615415 e o código CRC 6D930D08.

Referência: Processo nº 006.1371.2020.0005183-88 SEI nº 00018615415
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 06/12/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MYNTA0NTIX
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